
«iê » enDeC
CONTRATO

CONTRATOno
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PROTOCOLOSElno
MODALIDADE
TIPO
FORMADEFORNECIMENTO
VIGÊNCIA
VALORTOTAL

019/2021
O11/2021
EMDEC.2021 .00000649-91
PREGÃO ELETRÕNICG
MENOR PREÇOGLOBAL
PARCELADA
12 (DOZE) MESES
R$ 23.234,50 (Vinte e três
cinquenta centavos)

mil, duzentos e trinta e quatro reais e

A Empresa Municipal de Desenvolvimento de Campinas S/A, com sede na Rua Dr. Salles Oliveira, n' 1.028 -
Vila Industrial - Campinas/SP - CEP 131)35-270, devidamente Inscrita no CNPJ sob o n' 44.602.720/0001-00
representada neste ato por seus representantes legais, doiavanie designada simplesmente EMDEC, e de outro
lado, LUANA BAiOCCHI GONÇALVES EIRELI, com sede à AvoHlici8 Getulio Vargas, N'. 60 - Bairro Dos Pirex
- CEP 13.974-110, ltapira'SP, devida:Rente inscrita no ClqPJ sob n' 31.383.238/0001-77, neste ato
representada pelo seu representante legal, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, ajustam e
convenclonam as obrigações e compromissos recíprocos que assumem: em consonância com a Lei Federal n'
13.303/2016, Lei Federal n'10.521)/02 Decretos H/municipais n' 14.218/03 e n' 14.602/04, Regulamento de
Licliações e Contratos da EMDEC e (iem:iis normas complementares e disposições deste instrumento.
consoante as cláusulas e condições que segtlem:

CLÁUSULA PRIME!:a - OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente o fornecimento de papel sulfito A4, obedecendo as especificações descritas
nos itens do Anexo 1 - Termo de Referência.

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

2.1. A vigência do presente Contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da data da publicação do seu
extrato no Diário Oficial do Município, podendo ser prorrogado, respeitadas as determinações do Art. 71 da Lei
Federal n' 13.303/201 6 com suas alterações.

2.2. As condições de execução do ajuste, inclusive as obrigações das partes, são as especificadas neste
Contrato e nas constantes do Anexo 1 - Termo de Referência do Edital que o precedeu e que deste faz parte
integrante.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR DO CONTRATO

3.1. As partes atribuem a este Contrato, pala efeitos de direito, o valor total de R$ 23.234,50 (vinte e três mil,
duzentos e trinta e quatro reais e cinquenta ceiatavos), conforme proposta da CONTRATADA que é parte
Integrante deste.

LUANA
BAIOCC
HI
GONCAL
VES
EIRELl:31
3832380
00177

3.2. Nos preços propostos acima indicados estão incluso)s todos os custos e despesas, assim como tributos,
encargos e incidêllcias, diremos ou indirelos, não importando a natureza, que recaiam sobre o objeto, correndo
por conta e risco da CONTRATADA. Assinadode

forma digital
porLUANA
BAIOCCHI
GON(ALVOS
EIRELl:31383
238000177
Dados:

2021.05.26
S:53;29

-03'00'

3.3. O reajuste de preços, devido semente após 12 (doze) meses da data do início da vigência do contrato e a
cada novo Feriado anual, deverá ser sclicltado pc!' esci'itnJ i)ela CONTRATADA e será calculado pela variação
do índice Geral de Preços cle f.qercaclü da Fundação Get(ilío Varias, ocorrida no período de 12 jdoze) meses,
contados a partir da data base da proposta, como seg le:
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P : Po x ll/lo)
Onde:
P = preços reajustados;
Po = preços iniciais dos serviços constantes do contratos
1 = Índice Geral de Preços (IGP-M) correspondente ao décimo segundo mês da data da proposta
assim sucessivamente de doze em doze mêses.
to = Índice Geral de Preços jiGP-M) corres#endente ao mês da data da proposta.

e

3.3.1. Caso o IGP M da FGV sofra alteraçõcjs sendo descontinuado ou suspenso, será aplicado o
índice indicado em substituição, mediante acordo entre as partes deste Contrato.

3.3.2. Quando pleiteado após o interstício del 01 (um) ano de vigência do contrato, sua aplicação terá
termo inicial a partir da data de protocolo d4 solicitação de reajuste.

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAUCITO E FATURAMENTO

4.1. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trintijl dias, a contar do aceite da Nota Fiscal

4.2. A empresa deverá emitir Nota Fiscal/Fatura expr(essa em Reais

4.3. Da Fatura / Nota Fiscal deve necessariamente constar

a) Empresa Municipal de Desenvolvimento Ide Campinas S/A.
Rua Dr. Saltes Oliveira, n' 1 .028 - Vila Industrial - Campinas/SP
CNPJ : 44.602.720/00Cl1-00 Inscrição Estadual: 244.1 09.463.1 10

b) Indicação dos produtos, quantidades, vapores unitários e totaisl
c) Protocolo SEI n' EMDEC.2021 .00000641)-91
d) Contrato n' 019/2021 .

A Nota Fiscal não poderá ser negociada ou dada dm garantia a terceiros
Não será aceito boleto bancário.

4.4. A EMDEC terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis pára aprovar ou rejeitar a Nota Fiscal/Fatura apresentada

4.4.1. A(s) fatura(s) não aprovadas pela EMDEC será(ão) devolvida(s) à contratada para as necessárias
correções, com as informações que motixbram sua rejeição, contando-se o prazo de 02 (dois) dias
úteis a partir da data de devolução para a :jua reapresentação.

4.4.2. A devolução da fatura não aprovada pelo EMDEC em hipótese alguma servirá de pretexto para que
a CONTRATADA suspenda o forneciment(

4.4.3. A(s) natura(s) aprovada(s) será(ão) paga(s) no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do aceite da Nota
Fiscal/Fatura pela EMDEC.

LUANA
BAIOCCHI
GONCAL
VES
EIRELl:31
38323800
0177

4.5. Caso se aplique, será retido do pagamento à Contratada, a alíquota do ISSQN da Prefeitura Municipal de
Campinas correspondente à atividade da empresa, eb atendimento à Lei Municipal n' 1 2.392/05 e alterações.

4.6. Se, em decorrência desta contratação, houver ajemissão de nota fiscal ou qualquer outro documento fiscal,
de prestação de serviço e, caso a CONTRATADA seja pessoa jurídica não sediada no Município de Campinas,
deverá efetuar. antes da emissão da Nota Fiscall sua inscrição no CENE - Cadastro de Empresas não
Estabelecidas no Município de Campinas. junto à Fjiefeitura Municipal de Campinas, nos termos da Instrução
Normativa 43 DRM/GP n' 02/2017, publicada no DQM de 06/12/2017, exceto o Microempreendedor Individual
(MEI) de que trata a Lei Complementar n' 1 23/2006.

Assinado de
forma digital
porLUANA
BAIOCCHI
GONCALVES
EIRELl:3138323
8000177
Dados
2021.0S.26

;54:27-03'00
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4.6.1. Para fins de apuração da base de cálculo, a contratada, quando couber, deverá fornecer ao
tomador destes serviços as cópias previstas no art. 99 do Decreto Municipal 1 5.356/2005.

4.7. Nenhum pagamento será efetuado à .CONTRATADA enquanto estiver pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que Ihe tiver sido imposta em decorrência de penalidade ou inadimplemento contratual.

4.8. Como liberalidade, a EMDEC poderá efetuar crédito em conta corrente
CONTRATADA, desde que esta assuma eventuais custos decorrentes desse crédito.

bancária da empresa

4.9. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais resultantes da execução do
contrato, sendo que a inadimplência do contratado quanto aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transfere à EMDEC a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato.

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO DE ENTREGA

5.1 . Conforme Item 02 do Termo de Referência (Anexo l)

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. Cumprir, além das exigências elencadas neste instrumento, todas aquelas constantes do ANEXO l
de Referência do Edital que é parte integrante deste contrato.

Termo

6.2. Indicar preposto para acompanhamento dos termos e fiel execução do contrato

6.3. Cumprir o prazo previsto para as entregas, conforme item 02 do Anexo l Termo de Referência

6.4. Assinar o Termo de Encerramento do contrato ao final da vigência deste instrumento

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA EMDEC

7.1. Prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários à perfeita execução do objeto contratado

7.2. Indicar preposto para acompanhamento dos termos deste contrato

CLÁUSULA OITAVA - TRANSFERENCIA DAS OBRIGAÇOES

8.1. Fica terminantemente vedada à CONTRATADA a transferência das obrigações decorrentes deste
instrumento a terceiros, sob pena de rescisão unilateral e imediata do contrato.

CLÁUSULA NONA - PENALIDADES

9.1. Pela inobservância das obrigações previstas na legislação em vigor e, em especial, das previstas neste
Contrato e seus anexos, a EMDEC poderá, de acordo com a natureza da infração, aplicar à CONTRATADA as
seguintes sanções:

LUANA
BAIOCCHI
GONCALV
ES
EIRELl:313
83238000
1771 - Advertências

11 - Multa:

111 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a EMDEC,
nos termos do inciso 111 do artigo 83 da Lei Federal n' 13.303/20161

9.2. A penalidade não desobriga o infrator de corrigir a falta que Ihe deu origem

9.3. A penalidade de multa será aplicada nos seguintes casos
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9.3.1 . Multa de 0,2% (dois décimos por cento),l aplicado ao valor total atualizado do contrato, multiplicado

pelo número de dias de atraso no fornecimento, até o décimo dia corrido, após o que, aplicar-se-á a
multa prevista no subitem 9.3.2;

9.3.2. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total atualizado do contrato, será aplicado na hipótese
de inexecução parcial do objeto do contrato de natureza médias

9.3.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total atualizado do contrato, será aplicado na hipótese
de inexecução parcial ou total do objeto clojcontrato, pelo seu não recebimento, ou por qualquer outro
inadimplemento contratual de natureza grave, sem justificativa, ou com justificativa não aceita pela
EMDEC

,.'. " """"" *.'á . p,". -' '' H«) - '"'«., .; p";' ; .p '"-;, .. «.'-. "" .
disposto no artigo 83 $1' da Lei Federal n' 13.303/2016 e alterações.

9.4.1. Se indeferido o recurso, a COrúTRATAdA deverá recolher o valor da multa aplicada na Tesouraria
da EMDEC, no prazo de até 05 (cinco) dias. após comunicada do resultado.

9.4.2. Caso não sejam recolhidos no prazo os calores devidos pela CONTRATADA relativos às multas, os
mesmos serão descontados dos paganlent>s, e/ou serão tomadas as providências judiciais cabiveis.

9.4.3. Em caso de existência de garantia apresentada pela CONTRATADA, se a multa aplicada for
superior ao valor desta, além da sua perda, -esoonderá o contratado pela sua diferença, que será
descontada dos pagamentos e /entualmentP devidos pela EMDEC ou cobrada judicialmente.

9.5. As penalidades são independentes e a aplicação He uma não exclui a das outras

9.6. As penalidades serão aplicadas mediante regular procedimento administrativo, com exceção da advertência
que poderá ser aplicada nos autos do PALC - Procesj;o Administrativo de Licitações e Contratos.

CLÁUSULA DECIMA REORGANIZAÇÃOEMPRE$ARIAL

10.1. A fusão, cisão ou incorporação da CONTRA.TAPA deve ser comunicada à Eb/IDEC que promoverá análise
documental da reorganização empresarial.

l0.2. Inexistindo prejuízo ao interesse público será lavrado se necessário Termo Aditivo para as adequações
decorrentes dessa operação.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - RESCISÃO

11.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as
previstas em lei.

LUANA
BAIOCC
HI
GONCAL
VES
EIRELl:31
3832380
00177

1 1 .2. Constituem motivo para rescisão do contrato:

a) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazosl
bl o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazosl
c) a lentidão do seu cumprimento, levando a EF.4DEC a comprovar a impossibilidade da conclusão da
obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados;
d) o atraso injustificado no inicio da obra, serviço ou fornecimento;
e) a paralisação da obra. do serviço ou do fornecimento. sem justa causa e prévia comunicação à
EMDEC

Assinadode
forma digital
porLUANA
BAIOCCHI
GONCALVES
EIRELl:31383
238000177
Dados:
2021.0S.26
S:S4:S7

03'00'
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$»EMDEC
f) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e
no contrato;

g) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superioresl
h) o cometimento reiterado de faltas na sua execuçãol
i) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civill
j) a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
k) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a
execução do contratos

1) razões de interesse da EMDEC, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e exaradas
no processo administrativos

m) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução
do contrato.

n) descumprimento da proibição de trabalho no turno. perigoso ou insalubre a menores de 18
jdezoito) anos e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatoae) anos.

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo
contraditório e a ampla defesa.

assegurado o

1 1 .4. A rescisão do contrato poderá ser

a) por ato unilateral e escrito de qualquer das partes;
b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a EMDECi
c) judicial, nos termos da legislação;

11.5. A rescisão por ato unilateral a que se refere a alínea 'a' do item 11.4, deverá ser precedida de
comunicação escrita e fundamentada da parte interessada e ser enviada à outra parte com antecedência mínima
de 45 (quarenta e cinco) dias.

11.6. Na hipótese de imprescindibilidade da execução contratual para a continuidade de serviços públicos
essenciais, o prazo a que se refere o item 1 1 .5. será de 90 (noventa) dias.

11.7. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da outra parte contratante, será esta ressarcida dos
prejuízos que houver sofrido, regularmente comprovados, e no caso do contratado terá este ainda direito a:

a) devolução de garantia (quando houver);
b) pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisãol
c) pagamento do custo da desmobilização.

11.8. A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada do Diretor
Presidente da EMDEC.

LUANA
BAIOCCHI
GONCALV
ES
EIRELl:313
83238000
177

11.9. O descumprlmento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pelo
contratado pode dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.

1 1.10. Na hipótese do parágrafo anterior, a EMDEC pode conceder prazo para que a contratada regularize suas
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não
identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir a situação.

11.11. A rescisão de que trata a alínea 'a' do item 11.4. acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo das
sanções previstas:

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
Rua Dr. Saltes Oliveira, 1 028 -- Vila Industrial -- Campinas/SP -- CEP: 1 3035-270 -- Fale Conosco EMDEC 1 18
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e»EMDEC
a) assunção imediata do objeto cle contratos nc estado e local em que se encontrar, por ato próprio da

b) execução da garantia contratual (quando houver). para ressarcimento pelos e-/entuais prejuízos
sofridos pela EMD:CI
c) retenção dos créditos decorrentes da contrato até o limite dós prejuízos í;ausados à EMDEC.

EMDEC

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA nA RE'/irão nqPKEÇOS

12.1. Na hipótese de sabrevirem fatos impíevisi'gele ou preVlsí-/eis, porém de consequências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustados ou ainda, em c3scn de força maior, caso fortuito, ou fato do
príncipe, configurando álea económica extraordinária e extracontratuai, a relação que as partes pactuaram
inicialmente entre os encargos da contratada e a fetrlbiiição da :IMDEC para a ILlsta iemtineraçãa dos serviços

poderá ser revisada, objetivando a manutenção do eqliiiibrio económico - financeiro inicial do contrato.

12.2. Quaisquer tributos ou encargos legais criador
disposições legais, quando ocorridas al)ós a data dl
nos preços contratados, implicarão a revisão destes

alterados ou extintos, bem como a superveniência de
ai)íesentação da pfcnposta, de comprovada repercussão

iía Hiãls oli menos. conforme o caso.

12.3. Na hipótese da contratada solicitar alteração dtl preço(s), a [íiQSMâ terá que luslificar o pedido, através de
planilha detalhada de custos, acompanhada de (iocljmento(s) que comprove(m) a procedência do pedido, tais
como: lista de preços de fabricantes, netas fiscais de aquisição de produtos, etc.

12.4. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela contratada esta deverá comprovar o desequilil)rio
económico-financeiro.

12.5. Fica facultado a EMDEC realizar ampla pesquba de mercado para subsidiar, em conjunto com a análise
dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto li revisão de preços solicitada pela contratada.

12.6. A eventual autorização da revisão de preços scjrá concedida após a análise técnica e jurídica da EMDEC,
porém contemplará as prestações dos seí'/idos feali+ados a l)artir cia data do protocolo do pedido no Protocolo
Geral da EMDEC.

12.6.1 . Enquanto eventuais solicitações de íejvisão de preços estiverem sendo analisadas, a contratada
não poderá suspender a execução dos lsenviços e os pagamentos serão realizados aos preços
tnnnntpç

12.6.2. A contratada deverá, quando autorizatla a revisão dos preços e lavrado o Termo Aditivo com os
preços revisados, emitir Frota Fiscal comÉleinentar inclusive para cobertura das diferenças devidas,
sem juros e correçãa monetária, 8H'i relação aos :er'/iços realizados após o protocolo do pedido de
revisão

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA PREVISÃO DE#ECURSGORÇAMENTÁRIO LUANA
BAIOCCHI
GONCALV
ES
EIRELl:313
83238000
177

13.1. Para a presente contratação há previsão be recursos orçamentários que custearão as despesas
decorrentes deste ajuste.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA DA ViNCULAÇÂq E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL Assinado de
forma digil
porLUANA
BAIOCCHI
GONCALVES
EIRELl:31383
38000177
Dados:
2021.05.26

S:55:39
.03'00'

14.1. Os termos deste Contrato vinculam-se ao$ tenllos do Edital, seus Anexos e da Proposta Comercial
apresentada pela Contratada.

EMPRESA MUNICIPAL nE ÜCdUWVOLVIMENVO DE CAMPINAS S/A
Rua Dr. Saiies Oliveira, 1 028 -- Vila Indust1lai Campinas/SP -- CEP: 13035-270 -- Fale Conosco ElüDEC 1 18

www.bntdec.com.br 6



e-EMDEC
i.)v"-q+ =] :i .:. Pijama

14.2. Aplica-se a este Contrato e principalmente aos casos omissos o disposto na Lei Federal n' l0.520/02. Lei
Federal n' 13.303/2016, Decretos Municipais n' 14.218/03 e n' 14.602/04 e Regulamento de Licitações eContratos da EMDEC. ' '

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO CUMPRIMENTO DAS NORMAS ANTICORRUPÇÃO

15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n' 8.429/1992) e a Lei no 12.846/2013 e seus
regulamentos (em conjunto, "Leis Anticorrupção") e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por
seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas
contratados e pelas partes anuentes.

15.2. Cada uma das Partes declara que teú e manterá até o final da vigência deste Acordo um código de ética e
conduta próprio, cujas regras se obriga a cumprir fielmente.

15.3. Sem prejuízo da obrigação de cumprimento das disposições de seus respectivos códigos de ética e
conduta, ambos os Partícipes desde já se obrigam a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste
Acordo e no cumprimento de qualquer uma de suas disposições:

jl) não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes
públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou
entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar
negócios ilicitamente e

(11) adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis anticorrupção,
com o objetivo de prevenir fitos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus
sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados.

15.4. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta Cláusula é causa para a rescisão
unilateral deste Acordo, sem prejuízo da cobrança da reparação de danos causados à parte inocente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOCUMENTOS INTEGRANTES

16.1. Integra o presente Contrato, o Anexo 1 - Termo de Referência e a Proposta Comercial apresentada pela
CONTRATADA, e vinculam-se ainda aos termos deste, para todos os efeitos legais, os termos e demais Anexos
do Edital

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

17.1. A CONTRATADA deverá manter durante a execução do contrato
qualificação exigidas na licitação.

todas as condições de habilitação e

17.2. Sempre que a EMDEC exigir documentação comprobatória dessas condições a CONTRATADA deverá
atender.n LUANA

BAIOCCHI
GONCALV
ES
EIRELl:313
83238000
177

17.3. A não manutenção das condições de habilitação pelo contratado pode dar ensejo à rescisão contratual,
sem prejuízo das demais sanções.

17.4. Na hipótese do item acima, a EMDEC pode conceder prazo para que a CONTRATADA regularize suas
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual. quando não
dentificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir a situação.

Assinado de
forma digital
porLUANA
BAIOCCHI
GONCALVES
EIREL[:3]3832
38000177
Dados
2021.05.26
15:S5:57

03'00'

EMPRESA MUNICIPAL DE DE$ENVQLVIMENTQ DE CAMPINAS S/A
Rua Dr. Salles Oliveira, 1 028 -- Vila Industrial -- Campinas/SP -- CEP: 1 3035-270 -- Fale Conosco EMDEC 1 18
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

1 8.1. O presente contrato somente poderá ser alterad
Federal n' 13.303/2016, vedando-se ajuste que result

por acordo entre as partes nos termos do artigo 81 da Lei
em violação da obrigação de licitar.

CLÁUSULADÉCIMANONA FORO

19.1. As partes elegem, desde já. explicitamente. o F
dirimir quaisquer questões que eventualmente venha

ro da Comarca de Campinas, Estado de São Paulo, para
a surgir por força do presente Contrato.

E, por assim estarem justas e contratadas as pa
Contrato, feito em 03 (três) vias de igual teor e forma

jes por seus representantes legais
para um só e jurídico efeito.

assinam o presente

Campinas, 0 g JUN. 2021

€
Ayrtpn.Camargo e Silva
Dure\or Presidente da EMDEC S/A

Marca'Ê
Diretorâ Administrativa

LUANABÀIOCCHI

e Financeira
Assinado de forma digital por

--- -- - - . ... ' LUANA BAIOCCHI GONCALVES
ia\J I'W\...ÍXLV c) EIRELl:3 1 3832380DO 1 77
EIRELl:31 3832380001 77 D.dos: 2021.05.26 15:56:1 1 -03'00

Luana Baiocchi Gonçalves
LUANABAIOCCHIGONÇALVES EIRELI

TESTEMUNHAS

Analista Adm. Financuro
Eh/.DEC S/A

h

...#3?dt:.
Assistente P.dministrativü

EMDEC S/.A

EMPRESA MUNICIPAL DE DEdENVOLVIMENT0 DE CAMPINAS S/A
Rua Dr. Saltes Oliveira, 1028 -- Vila Industrial -- Campinas/SP -- CEP: 13035-270 Fale Conosco EMDEC 1 18
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OBJETO

ANEXOI TERMO DEREFERÊNCIA

1 .1 . Constitui objeto do presente a contratação de empresa para o fornecimento de papel sulfite A4

$

Descrição Connpleta Unid. Quant. (1)

I PAPEL SULFITE ÓI' êÃ
GRAMATURA 75G/M21 FORMATO A41 MEDINDO (210mm x

P01090003001 297mm)l ALVURA hlll~JIMA DE 90%,CONFORME NORMA ISO;
l 0PAC10AOE F.míNIMA DE 87o%o; UMIDADE ENTRE 3,5oZo(+/-
1l,O),CONFORME NORMA TAPPl; CORTE ROTATIVO.PHJ FLS

l PT 1550

2.PRAZOSPARAAENTREGA

2.1 . As entregas deverão ocorrer de acordo com o seguinte cronograma:

I' entrega: até 20 dias após a data de início da vigência do contrato.
2' entrega: 3 meses após a data de Início da vigência do contrato.
3' entrega: 6 meses após a data de início da vigência do contrato.
4' entrega: 9 meses após a data de início da vigência do contrato.

2.2. O quantitativo das entregas deverá estar de acordo com a seguinte tabela

2.3. As quantidades trimestrais poderão ser redefinidas para mais ou para menos, conforme a variação de
consumo mensal interno, evitando-se desabastecimento unu excesso de estuque, desde que comunicadas
formalmente à contratada com, no mínimo, 10 dias de antecedência.

2.4. Eventuais pedidos de prorrogação deverão ser protocolados, antes do vencimento do prazo de entrega,
devidamente justiücaclos pela Contratada, para serem submetidos à apreciação superior

2.5. Caberá a CONTRATADA arcar com as despesas de carga e descarga e de frete referentes à entrega dos
produtos, inclusive as decorrentes da devolução e reposição das mercadorias recusadas por não atenderem às
especificações deste Termo- LUANA

BAIOCCH
GONCAL
VES
EIRELl:31
38323800
0177

3.LOCALDASENTREGAS

3.1. As entregas deverão ser realizadas no alrnoxarífado da EMDEC, na Rua Dr. Safes de Oliveira, n.' 1.028.
Vila Industrial, Campinas/SP.

3.2. Observação: os locais de carga e descarga naa Eb.4DEC encontram-se na área interna do Anel De
Integração Engenheiro Rebouças, zona com restrição de cin;ulação de veículos de carga, de acordo com a
Resolução 079/17, que pode ser obtida através da Internet em

- Anel De Integração Engenheiro Rebouças:
www.emdec.ccm.br/eficiente/reoositario/2905.odf

Assinado de
forma digital
porLUANA
BAIOCCHI
GONCALVES
EIRELl:313832
38000177
Dados:
2021.C5.26

15:S6:40
03'00'

EMPRESA MUNICIPAL DE BEBEI:V©LViMENT© DE CAMPINAS $/A
Rala Dr. Saltes Oliveira, 1 028 -- Vila Industriàí -- Campinas/$P -- CEF: 1 3035-270 - Fale Conosco EMDEC} 1 18
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«Q»eneec
3.3. O horário de recebimento será das g$!!gg.à$1.]]!!#0 e das ]g1130 às '1 6h30.

3.4. As eD plinto ao Almoxarifado da EMDEC, por meio dos
telefones (19) 3772-4055 e (19) 3772-4064.

i.'ÕãiiÊliiÓé OE AC!!].4ÇÂg.Pg.Q9:!glg
4.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente

especificações constantes deste termo.

, para efeito de verificação da conformidade com as

4.2. A EMDEC terá o prazo máximo de 5 dias Úteis p ra aprovar ou rejeitar os materiais

4.3. Constatadas irregularidades no ob.feto, a EMD
poderá:

C. sem prejuízo de aplicação das penalidades cabíveis

4.3.1. Rejeita-lo, no todo ou em parte, se não r.o
determinando sua substituição.

esponder às especificações deste Termo de Referência

4.3.2. Determinar sua complementação se houver dif(crença de quantidades ou de partes

4.4. As irregularidades deverão ser sanadas no pía;
pela Contratada da notificação, por escrito, lllantido

máximo de 5 (cinco) dias Úteis contados do recebimento

preço inicialmente ofertado.

4.5. A devolução do material rejeitado, em hipótese zlgurria, servirá de pretexto para que a Contratada suspenda
o fo rneclmento.

4.6. A EMDEC ficará isenta de todas e quaisquer despesas decorrentes da de-/olução do material rejeitado

5.GARANTIA

5.1 . A empresa Contratada deverá garantir a qualidilde dos materiais produzidos por um período mínimo de 12

jdozel meses, contados a partir da data do aceitei dos materiais, responsabilizando-se pela substituição de
material defeituoso, caso exista, sem qualquer ânus adicional ao Contratante, em até 05 (cinco) dias úteis após a

comunicação escrita por parte da EMDEC.

6-VIGÊNCIACONTRATUAL

6.1. A contratação terá vigência de 12 (doze) me:#s contados a partir da data da publicação do extrato do
contrato no Diário Oficial do Município de Campinas.

7. OBRIGAÇÕES DAÇONTRATADA

7.1 . Além das cláusulas especificadas neste Termo, terão também obrigações da CONTRATADA

7.1.1. Arcar com as despesas de carga e descarg
decorrentes da devolução e reposição das mercado

7.1.2. Responder por quaisquer danos causados a
culpa ou dolo durante o fornecimento do objeto d(
decorrência do acompanhamento exercido pela EMI

7.1 .3. Atender a toda a legislação vigente (no âmbi
objeto deste instrumento.

7.1.4. Entregar o material nos exatos termos consl
tocante à yn
recebimento.

e de frete referentes à entrega dos produtos, inclusive as
as recusadas por não atenderem ao edital.

s empregados ou a terceiros, independentemente de sua
.te Termo. os quais não serão excluídos ou reduzidos em
EC

LUANA
BAIOCCHI
GONCALV
ES
EIRELl:313
83238000
177

o federal, estadual e municipal), durante o fornecimento do

ntes na edital e na proposta ofertada, principalmente no
cada durante o certame licitatório, sob pena de recusa de

Assinado de

rma digital
LUANA

BAIOCCHI
iONCALVES

EIREL13138323
8000177
Dados:
!021.05.26

S :57:00 -03'007.1 .5. Manter durante toda a execução contratual.jconlpatibilidade com as obrigações assumidas, bem como
todas as condições de habilitação e qualificação ejcigidas na licitação, apresentando documentação revalidada

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
Rua Dr. Bailes C)liveira, 1 028 -- Vila Industrial -- Campinas/SP -- CEP: 1 3035-270 Fale Conosco EMDEC 1 18
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se algum documento perder a validade.

B. INFORMAÇÕES RELATIVAS ÀS ESPEClrlCACÕES fÉÕÜiêÃI

8.1 . Poderão ser obtidas informações relativas às es?eclficações técnicas com o Sr
Departamento de Almoxarifado, através da telefone (1 9) 3772-4064.

9.FORMADEPAGÀMENTO

h

Frederico Augusto Dias, do

9.1. Os pagamentos de/eíão ser realizados no prazo de 30 (trinta) dias c( ntados do aceite da lqota
Fiscal/Futura.

IO-MODELO DE'PRDPO$TA

10.1 . Antes de apresentar suas propostas, o$ Lic;ilaiites deverão analisar o Teimo de Referência de modo a não
ncoríerern i:M omissões que jamais poderão ser aiag3das em função de eventuais pretensões de acréscimos de
preços, alteraçãrD da data de entrega cu de qualidade dos serviços.

1 0.2. A.s l)ropcstas poderão ser elaboradas confoiine Apenso l - ?ilodeio Preferencial de Proposta

l0.3. As propostas deverão ser e>:pressas em re i$ (R$), êE'D aígarisnlos, com duas casas decimais, e por
extenso

l0.4. O preço proposto fig\..Grá incluir todos os clistos e despesas diíeta ou indiretamente necessários ao
cunlprime1lto Integral d3s obrigações dêcürí81lte= da contíátaçãa, inclusive tributários, sociais e trabalhistas. bem

como o lucro da enlpíesa de forma que r:enhum8 0i:tía ieínuneração seja devida por conta da contratação
licitada

l0.5. A proposta deveis têic prazo de ;.alidade mínimo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data da
sua apresentação.:

LUANA
BAIOCCHI
GONCALVE
S
EIRELl:3138
323800017
7

Assinado de
forma digital
porLUANA
3AIOCCHI
GONCALVES
EIRELl:3138323
8000177
Dados:
2021.05.26
15:57:17-03'00'

EMPRESA MUMÊC$PÀ!. BE BE9mMW©tWgMENT© DE CAMPINAS $/A
Rua Dr. Sabes Oliveira, 1028 -- Vila Industrial -- Campinas/SP - CEP: 13035-270 - Fale Conosco Eh4DEC 1 18
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TERMO DECIÊNCIAEDENOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S.A
CONTRATADA: LUANA BAIOCCHI GONÇALVES EIRELI
CONTRATO N' 019/2021

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de papel sulfite A4

AOVOGAOO(S)/N'OAB:(*)

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados

1. Estamos CIENTES de que

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo. cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrõnico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrõnico. conforme
dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução Ro 01/201 1 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrõnico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados,
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder
Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da
Lei Complementar n' 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civill

d) Qualquer alteração de endereço - residencial óu eletrõnico
comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

ou telefones de cantata deverá ser

2. Dama nos por NOTIFICADOS para

a) O acompanhamento dos ates do processo até seu julgamento final e consequente publicação

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de
defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Campinasl) 9 JUN. 2021

AUTORIDADE MÁXIMA DO ORGAO/ENTIDADES LUANA
BAIOCCHI
GONCALV
ES
EIRELl:313
83238000
177

Nome: Ayrton Camargo e Salva

Cargo: Diretor Presidente

CPF:082.898.318-62
Assinado de

forma digital
porLUANA
BAiOCCHI
GONCALVES
EIRELl:3138323
8000177
Dados:
2021.0S.26
15:57:32-03'00'

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
Rua Dr. Saltes Oliveira, 1 028 -- Vila Industrial -- Campinas/SP -- CEP: 1 3035-270 -- Fale Conosco EMDEC 1 18
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CERTAMEHOMOLOGAÇÃORESPON:SÁVEIS PELA ou RATIFICAÇÃO) DA

Nome: Ayrton Camarão e Silva

Cargo: Diietor Presidente

CPF:082.898.318-62

Assinatur:i

RESPON:SÁVEIS QUE AS$!BABAM..Q..AJy$!E

Pelo com:ratante

Nome: Ayrton Camargo e Sirva

Cargo: Diietor Presidente

CPF: 082.898.318-62

Assinatura:

Nome: Mana Pirex Barbosa

Cargo: Di 'etora Administrativa e Financeira

CPF: 268.334.89q::g
\

Assinatura

Pela com:ratada

Nome: Luana Baiocchi Gonçalves

Cargo: Proprietária
CPF:370.128.798-82

LUANABAIOCCHIGONCALVES
EIRELl:31383238000177

Assinatur.a:

jsinado de forma digital por LUANA BAIOCCHI
Gd)NCALVES EIRELt:31 383238t)001 77
Dados: 2021 .05.26 15:57:49 -03'00'

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATAM!

Nome: Mana Pares Barbosa

Cargo: Diretora $xilQinistrativa e Financeira
CPF: 268.334.89R

Assinatura

1*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrõnico

IENVOLVIMEN'l'O DECAMPINASS/AEMPRESA MUNICIPAL DE D
campinas/SP -- CEP: 13035-270 -- Fale Conosco EMDEC 1 18R ia Dr. Salles Oliveira, 1028 -- Vila Industrial 13
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DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE: EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
CNPJ N': 44.602.720/0001 .00
CONTRATADA: LUANA BAIOCCHI GONÇALVES EIRELI
CNPJ N':31.383.238/0001-77
CONTRATO N':019/2021
DATA DAASSINATURA;
VIGENCIA: 12 (doze) meses
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de papel sulfite A4
VALOR : R$ 23.234,50 (Vinte e três mil, duzentos e trinta e quatro reais e cinquenta centavos)

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os
demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo
administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. e serão
remetidos quando requisitados.

Campinas, 0 g JUN. 2Q21

Diretor Presidente
ayrton.camargo@emdec.com.br

Mana Pill iElillstrativa e Financeira
mana.ba l@emdec.com.br

LUANA
BAIOCCHI
GONCALVE
S
EIRELl:3138
323800017
7

Assinado de

forma digital
porLUANA
BAIOCCHI

GONCALVB
EIRELl:3138323
8000177

Dados;

2021.05.26
15:58:09 -03'00'

EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A
Rua Dr. Salles Oliveira, 1 028 Vila Industrial -- Campinas/SP -- CEP: 1 3035-270 -- Fale Conosco EMDEC 1 18
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LUAINA bAIULLHI bUINÇALVE> EIKLL
AVENIDA GETUL10 VARGAS, N9 60 - BAIRRO DOS PIREX

CEP: 13.974-110 -- ITAPIRA/SI
FONE: (19) 3843-222

E-mail: lícitacao@rispel.com.bi
CNPJ: 31.383.238/0001-77 -- IE: 374.094.711.11i

iu'fSwt

PROPOSTA DE PREÇO
PREGÃO ng O11/2021 - PROTOCOLO SEI n9 EMDEC.2021.00000649-gl

MODALIDADE PREGÃO ELETRÕNICO - TIPO MENOR PREÇO GLOBAL

DADOSDOPROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL: LUANA BAIOCCHI GONÇALVES EIRELI
C.N.P.J.: 31.383.238/0001-77 1.E.: 374.094.711-110
ENDEREÇO: AVENIDA GETUL10 VARGAS, NP 60 - BAIRRO DOS PIREX
CIDADE: ITAPIRA ESTADO: SP CEP: 13.974-110

CORRESPONDENCIA: CAIXA POSTAL Ng. 254 -- CEP: 13.970-971

ENDEREÇO ELETRONICO: licítacao@rispel.com.br
TELEFONE: (19) 3843-2221

DADOS BANCÁRIOS: BANCO DO BRASIL -- AGENCIA: 0171-6 -- CONTA CORRENTE: 46.696-4
Dados do representante da empresa que assinará o termo de contrato, conforme consta no contrato social

LUANA BAIOCCHI GONÇALVES, CPF: 370.128.798-82, R(i: 41.962.837-3 SSP/SP.

1. Conforme estipulado no item 9 e seus subitens do Edital e especificações constantes do Anexo 1 -- Termo de Referência, propomos

Valor
ValorTotal

Unitário

PAPEL SULFITE DE PAPELARIA NA COR BRANCA; GRAMATURA 75G/M2; FORMATO A4
MEDINDO(210mm x 297mm); ALVURA MÍNIMA DE 90%,CONFORME NORMA ISO; OPACIDAD

MÍNIMA DE 87%; UMIDADE ENTRE 3,5%(+/- l,O),CONFORME NORMA TAPPl; CORTE
ROTATIVO,PH ALCALINO, EMBALAGEM BOPP, PACOTE C/ 500 FB

DATAPEL R$ 14,99 l R$ 23.234,50

VALOR TOTAL DA PROPOSTA 23.234,50
vinte e trem mil, duzentos e

trinta e quatro reais e
cinquenta centavos

2. Declaramos, sob as penas da lei, que

al Nos preços propostos estão inclusos todos os custos, despesas, tributos, encargos e incidências, díretos ou indiretos. não
importando a natureza, que recaiam sobre os produtos solicitados no Anexo 1 -- Termo de Referência

b) Esta proposta, nos termos do edital, é firme e concreta, sendo que a desistência após a fase de habilitação,sujeitará o licitante
às penalidades indicadas no item 12.22 do Edital:

c) Por ser de nosso conhecimento, atendemos e nos submetemos a todas as cláusulas e condições do Edital, relativas à licitação
supra, bem como às disposições da Lei Federal ng 13.303/2016, Lei Federal nP l0.520/02, e Decretos Municipais ng 14.218/03 e
ng 14.602/04, que integrarão o presente ajuste.

d) O fornecimento atenderá integralmente às especificações do objeto descritas no Anexo 1 -- Termo de Referência do Edital.
03. Prazo de validade da presente proposta: 90(novental dias corridos,

ITAPIRA/SP, 07/05/2021

"'q

LUAR.+'éAZOCCUi 2ÕÜ:liiÇê;'Êiêêi=
CNPa t3? 31-383.238/000i-77
P.P. l$AC ÁNTONTANO DE jÜGÜAÊS
CPF; 282.234.428-09 - RG: 32.508.75Z-0
nEpnESENVANTE-pRocuRADoR




